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CHAMADA PUBLICA Ne 002/2023, PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME $19 DO ART.14 DA LEI N9
11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE.

A Prefeitura Municípalde Solonópole, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Dr. Queiroz Lama, ng
330, Centro - Solonópole/CE, inscrita no CNPJ sob n.g 07.733.256/0001-57, considerando o disposto no art.14,
da Lei ng 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de
Educação, vem realizar ÇHAD4AD4 !yBLIÇA para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS CRECHE, PRÉ-ESCOLA, ENSINO
FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, CONFORME PROMETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
fornecedores Individuais), deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda, até o dia 06
de Março de 2023, às 08:00h, na sede da Prefeitura Municipalde Solonópole/CE, localizada a Rua Dr. Queíroz
Lama, n9 330, Centro - Solonópole - Ceará. Após este horário serão imediatamente abertos os documentos de
habilitação e, conferidos e tendo a comissão se manifestado e encerrado a fase de habilitação, serão abertos os
envelopes com os projetos de venda.

O objeto da presente ÇH8M4PE EyêLlç8 é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS CRECHE, PRE-ESCOLA, ENSINO
FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONOPQLE, CONFORME PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO DO EDITAL conforme especificações dos gêneros alimentícios

l OBJETO

abaixo

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centra, Solonópole - CE, 63.620 000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Pane: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br

  VALORES
ITEM DESCRIÇÃO   UNID UNITÁRIO TOTAL

l

Carne bovina, em pedaço,, proveniente de animais
abatidos sob inspeÇão veterinária e o selo SIM, sem

Relança, sem sebo. com aspecto, cor. cheira e saborl 29õ9 KG l R(37õ7
próprio, embalada em embalagem própria,sem sujidadesl '"' - --r

e aÇãa de micróbios, ÇDntendo informaÇÕeS do produto,
prazo de validade

R$ 111.842.23

2

Carne bovina moída, proveniente de animais abatidos sob
inspeÇão veterinária e a selo SIM, sem pelanca, sem sebo
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em 6.844 KG R$22,67
embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios,
contendo informações do produto, e prazo de validade

R$ 155.153,48

Frango Caipira, abatido, sem penas/ pés e mIÚdos. Não
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro

3 l característico, dados de identificação, procedência. data
3 ãe validade, quantidade do produto, Deve ser

apresentado laudo da Inspeção Municipal atestando a
qualidade do produto

L1.185 KG KS 22,68 1 RS 253.67S,80

aalddiversos sabores, a base de farinha de trigo/ milha,

, «m '"b; 'T' !:p?!' '':': ::'iT'::?f ". .:.':!:!f
4 ;'i 3 dias após fabricação. Livre de impurezas e sujidades

Com prazo de validade

8.600 {G R$ 21.93 R$ 188.598,00
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CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME $1º DO ART.14 DA LEI Nº 
11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Solonópole, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Dr. Queiroz Lima, nº 

330, Centro - Solonópole/CE, inscrita no CNP) sob n.º 07.733.256/0001-57, considerando o disposto no art.14, 

da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de 

Educação, vem realizar CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS 

ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS CRECHE, PRÉ-ESCOLA, ENSINO 

FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, CONFORME PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou 

Fornecedores Individuais), deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda, até o dia 06 

de Março de 2023, às 08:00h, na sede da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, localizada a Rua Dr. Queiroz 

Lima, nº 330, Centro — Solonópole — Ceará. Após este horário serão imediatamente abertos os documentos de 

habilitação e, conferidos e tendo a comissão se manifestado e encerrado a fase de habilitação, serão abertos os 

envelopes com os projetos de venda. 

1. OBJETO 
O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS CRECHE, PRÉ-ESCOLA, ENSINO 
FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 
  

VALORES 
  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID UNITÁRIO TOTAL 
  

Carne bovina, em pedaço, proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária e o selo SIM, sem 

pelanca, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 2.969 kG R$ 37,67 R$ 111.842,23 

próprio, embalada em embalagem própria, sem sujidades 

e ação de micróbios, contendo informações do produto, e 

prazo de validade. 
  

Carne bovina moída, proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária e o selo SIM, sem pelanca, sem sebo, 

2 com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em 6.844 KG R$ 22,67 R$ 155.153,48 

embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios, 

contendo informações do produto, e prazo de validade. 
  

Frango Caipira, abatido, sem penas, pés e miúdos. Não 

pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 

                  
3 característico, dados de identificação, procedência, data 11.185 kG R$ 22,68 R$ 253.675,80 

de validade, quantidade do produto, Deve ser 

apresentado laudo da Inspeção Municipal atestando a 

qualidade do produto. 

Bolo diversos sabores, a base de farinha de trigo/ milho, 

4 com embalagem de papel filme, com prazo de validade de 8.600 kG R$21.93 R$ 188.598,00 

2a 3 dias após fabricação. Livre de impurezas e sujidades. 

Com prazo de validade. 

A 
Gy 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 
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PREÇO DE AQUISIÇÃO É 0 PREÇO A SER PAGO AO FORNECEDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR. (RESOLUÇÃO FNDE N9 4, DE 02 DE ABRIL DE 2015,

ARr. 29, $ 39).

2. FONTE DE RECURSO
fONTe

3.3.90.30.00155200000012 361 0021 2.027050105

3.3.90.30.00155200000012 365 0021 2.033050105

3.3.90.30.0015S200000012 365 0021 2.034050105

3.3.90.30.00155200000012 367 0021 2.036050105

Rua Dr. Queiroz Lima. 330, Centro. Solonópale - CE. 63.620-000. $)
CNPJ: 07.733.256/000t-57 1 Fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

5

Ovo, de galinha sem rachaduras, tamanho médio, com
peso de, aproximadamente. 50g, em bandejas çom 30l .,.. .n- l Rc2]8]
unidades, recobertas cam plástica transpa'ente,l '''' uw -'YLA,v=

resistente, certificação e prazo de validade

R$ 9S.593,57

 
Banana. prata, tamanha médio {Sogl em pencas, ll
qualidade, grau de maturação que suporte manipulação,
transporte, conservação em condições adequadas até o
consumo, açondicionadas sacos de polietileno frestado,
:tiaueta de pesagem

$.370 KG l R$4,85 R$ 30.894,50

 
Mamãs, formosa, casca fina, lisa, íntegro e firme, sem
manchas ou perfurações, grau de maturação adequado,
sento de substância terrosa, sujidades, acandicionadas
:m sacos de polietileno frestadas com identificação do
peso

4.918 ! KG l R$4,40 R$ 21.639,20

8

Abóbora/Jerimum tamanho média, coloração uniforme,
polpa firme, livre de sujidades; acondicionados em
embalagem de 5 a 10kg, em sacos de polietileno frestado,
cam etiqueta de pesagem. Transportados em monoblocos
plásticos frestados

1.981 {G l R$4,02 R$ 7.963,62

9

Alface, Tipo crespa, íntegra, de primeira qualidade,
compacta e firme. com folhas frescas e viçosas
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes,
sentam de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicas
e mecânicos oriundas da manuseio e transporte
AcQndicianada em embalagem transparente atómica

498 1 KG l R$15,33 R$ 7.634,34

10

Batata Doce Roxa de lgqualidade, sem rama, tamanho e
coloração uniformes, fresca, com polpa compacta e firme,
devendo sef bem desenvolvidas, sem lesões de origem,l 2.199 KG l R$4,7S
rachaduras e cortes. sem danes físicos e mecânicas
oriundos do manuseio e transporte

R$ 10.467,24

11

Cheiro verde, lg qualidade, contendo proporções iguais

de coentro e cebolinha. maço cor verde escuro, isenta de l c,. KC
sinais de apodrecimento, acondicionados em sacosl "' "'
plásticos, etiqueta de pesagem

R$ 16,83 R$ 10.788,03

12
Pimentão, verde, l2 qualidade, íntegras e frescos, cam l
casca sã, sem rupturas, acondicionados em sacos del 1.248
polietileno, etiqueta de pesagem

KG R$ 6,33 R$ 7.899,84

13

Tomate, lê qualidade, de tamanho médio,
aproximadamente 80% de maturação, íntegras, tenros,
sem manchas, coloração uniforme e brilho,
acondicionados em sacos de polietileno frestados,
etiqueta de pesagem

5.058 <G R$ 8,79 R$ 44.4S9,82

VALOR TOTAL R$ 946.609,67

  

  Solonópole 
Ovo, de galinha sem rachaduras, tamanho médio, com 

peso de, aproximadamente, 50g, em bandejas com 30 

unidades, recobertas com plástico transparente, 

resistente, certificação e prazo de validade. 

Banana, prata, tamanho médio (60g) em pencas, 12 

qualidade, grau de maturação que suporte manipulação, 

6 transporte, conservação em condições adequadas até o 6.370 KG R$ 4,85 R$ 30.894,50 

consumo, acondicionadas sacos de polietileno frestado, 

etiqueta de pesagem. 

Mamão, formosa, casca fina, lisa, íntegro e firme, sem 

manchas ou perfurações, grau de maturação adequado, 

7 isento de substância terrosa, sujidades, acondicionadas 4.918 KG R$ 4,40 R$ 21.639,20 

em sacos de polietileno frestados com identificação do 

peso. 

Abóbora/Jerimum — tamanho médio, coloração uniforme, 

polpa firme, livre de sujidades; acondicionadas em 

8 embalagem de 5 a 10kg, em sacos de polietileno frestado, 1.981 KG RS 4,02 R$ 7.963,62 

com etiqueta de pesagem. Transportados em monoblocos 

plásticos frestados. 

Alface, Tipo crespa, íntegra, de primeira qualidade, 

compacta e firme, com folhas frescas e viçosas, 

perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 498 kG R$ 15,33 R$ 7.634,34 

isentam de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

Batata Doce Roxa de 12qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniformes, fresca, com polpa compacta e firme, 

10 devendo ser bem desenvolvidas, sem lesões de origem, 2.199 KG R$ 4,76 R$ 10.467,24 

rachaduras e cortes, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

Cheiro verde, 12 qualidade, contendo proporções iguais 

de coentro e cebolinha, maço cor verde escuro, isenta de 

sinais de apodrecimento, acondicionados em sacos 

plásticos, etiqueta de pesagem. 

Pimentão, verde, 12 qualidade, íntegros e frescos, com 

12 casca sã, sem rupturas, acondicionados em sacos de 1.248 KG R$ 6,33 R$ 7.899,84 

polietileno, etiqueta de pesagem. 

Tomate, 12 qualidade de tamanho médio, 

aproximadamente 80% de maturação, íntegros, tenros, 

13 sem manchas, coloração uniforme e brilho, 5.058 KG R$ 8,79 R$ 44.459,82 

acondicionados em sacos de polietileno frestados, 

etiqueta de pesagem. 

    O 

4.379 BDJ R$ 21,83 R$ 95.593,57 

  

  

  

  

  

  

  

11 641 KG RS 16,83 R$ 10.788,03 

  

                  VALOR TOTAL | R$ 946.609,67 

*PREÇO DE AQUISIÇÃO É O PREÇO A SER PAGO AO FORNECEDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR. (RESOLUÇÃO FNDE Nº 4, DE 02 DE ABRIL DE 2015, 

ART. 29, 8 3º). 

  

    

  

   

  

    

  

  

  

            

12 36 0021 2.027 1552000000 3.3.90.30.00 

05 0501 12 365 0021 2.033 1552000000 3.3.90.30.00 

05 0501 12 365 0021 2.034 1552000000 3.3.90.30.00 

05 0501 12 367 0021 2.036 1552000000 3.3.90.30.00   

  
Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br  
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3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

71
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe
sobre o PNAE

3.1. ENVELOPE Ne 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL anão organizada em grupo).
O Fornecedor Individualdeverá apresentar no envelope nQ 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de
ínabilitação:

a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
11- o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
111- a prova de regularidade, em plena validade, para com:
a. Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Trlbutas Federais e a
Dívida Atava da U mão (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdencíárias);
b. Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da lícitante);
c. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) da domicílio ou sede do licltante, ou outra
equivalente, na forma da Lei;
d. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícias da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ruralpara
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
V - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda

,'3

3.2. ENVELOPE Ne 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informaldeverá apresentar no Envelope ng 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
habilitação:
1- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
11- o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
111- 111- a prova de regularidade, em plena validade, para com
a. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Atiça da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias);
b. Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
c. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei;
d. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)
IV - o Prometo de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ruralpara
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
V - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
Vt - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no prometo de venda.

'')

3.3. ENVELOPE Ng 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formaldeverá apresentar no Envelope ng OI, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
habilitação :

a prova de inscrição no Cadastro Nacíonalde Pessoa Jurídica - CNPJ;
11- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
111- a prova de regularidade, em plena validade, para com:
a. Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Atiça da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárías);
b. Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licítante);

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solanópole - CE, 63.620-0a0.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 Pane: C08) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br

  

  

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR ( 1 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe 

sobre o PNAE. 

  

3.1. ENVELOPE Nº 001 — HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

|-a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

Il- o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill-a prova de regularidade, em plena validade, para com: 

a. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias); 

b. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

d. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

V-a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 —- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

|- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

|| - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Il - Ill - a prova de regularidade, em plena validade, para com: 

a. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias); 

b. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

d. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

V-a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 —- HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

|-a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

|| - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - a prova de regularidade, em plena validade, para com: 

a. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias); 

b. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
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c. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débítas Municipais) do domícília ou sede do lícitante, au outra
equivalente, na forma da Lei.

d. Fundo de garantia por tempo de servíça(FGTS);
e. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atualdiretoria da entidade registrada no órgão competente;
V o Prometo de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo

seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
ndívídualde venda de seus cooperadas/associadas;

Vlll- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

4. ENVELOPE Ne 02 - PROJETO DEFENDA

4.1. No Envelope ng 02 os fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Prajeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo ljmodelo da Resolução).
4.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ãc) selecíonado(s) conforme critérios estabelecidos
pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e ng
da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individualou Grupo Informal,
e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

'')

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
1- o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
11 -- o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
111- o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
1-- os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,
não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste incisa, devem ser consideradas Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja
de, no mínimo, 50%+l (cinquenta por cento mais um) dos caoperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(sl;
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilambolas
e/ou indígenas, em referência ao disposta na $ 2e incisa Ideste artlga, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos informais, terão prioridade os grupos com matar
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação
na(s) DAP(s
11- os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n9
l0.831/2003, a Decreto ng 6.323/2007 e devido cadastro na MAPA;
111-- os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAPl;

do país

Rua Dr. Queiroz Limo, 33G, Centro, Solonópole CE, 63.620 000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: t88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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c. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

d. Fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

e. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

IV-as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V-o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

Vi - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII — a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

  

a 
“2 

fes 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo | (modelo da Resolução). 

4.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 

da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, 

e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

|- o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

Il — o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

Ill — o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e 

do país; 

IV— o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

| — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 

de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas, em referência ao disposto no 8 2º inciso | deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 

porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 

na(s) DAP(s). 

| — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no $ 2e Inciso llldeste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior percentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadra de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas

5.4 Casos a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1. O(s) licitante(s) classificado(s) deverá(ão) apresentar OI (uma) amostra dos seguintes Itens: 04, 06, 07, 08,
09, 10, 11, 12 e 13, para ser submetido previamente ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo
Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto apresentado, devendo o mesmo ser apresentado em até 02
Idoís) dias úteis após convocação em ata ou outras meios equivalente.
6.1.1. As referidas amostras, somente serão recebidas na Secretaria de Educação, localizada na Rua Deo.

o prazo estabelecido, não sendo concedida
prorrogação de prazo para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a
substituição da amostra reprova;
6.1.2. A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) pela Nutrícionista do Município, para assim submeter à aprovação do
referido o produto, visando a verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas constantes no anexo ao
prajeto básico/termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações
solicitadas e com a Proposta de Preços/Prometo de venda apresenta
6.1.3. A(s) amostra(s) apresentada(s) deverá(ão) $er identificada(s) com selo identificando o produto, o

fornecedor, o item a qualse refere a amostra, conforme modelo abaixo:

'')

PRODUTOR
FORNECEDOR
ITEM

O Lauda técnico (Aprovação/Reprovação) será entregue em até 48 tquarenta e oito) horas à Comissão Julgadara
na sede da Prefeitura Municípalde Solonópole.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE. 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone: CS8) 3518 T387 l www.solonopoLe.ce.gov.br

ÉWMâ$iWgi$MENTREGA
ITEM DESCRIC  PIDE UNID LOCAL ④8aEg &PERIODICIDADE

Carne bovina, em pedaço, proveniente de animais
abatidas sob inspeÇão veterinária e Q selo SIM, sem

l pelanca. sem sebo, com aspecto, car, cheiro e sabor
próprio, embalada em embalagem própria, sem sujidades
e açãa de micróbios, contendo informações do produto, e
prazo de validade

:. KG NOGUEIRAPiNHEiRa QUINZENAL

 
Carne bovina moída, proveniente de animais abatidos sob l
inspeçãa veterinária e o seio SIM, sem pelanca, sem sebe, l
com aspecto, cor. cheiro e sabor próprio, embalada em 1 6.844 1 KG
embalagem própria. sem sujidades e ação de micróbios,
contendo informações do produto. e prazo de validade

R JA SAMUEÍ
NOG U EIRA PIN H EIRA

SN,CENTRO
QUINZENAL
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no 8 2º inciso Ill deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

5.4 Casos a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) licitante(s) classificado(s) deverá(ão) apresentar 01 (uma) amostra dos seguintes itens: 04, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12 e 13, para ser submetido previamente ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo 
Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto apresentado, devendo o mesmo ser apresentado em até 02 
(dois) dias úteis após convocação em ata ou outros meios equivalente. 

6.1.1. As referidas amostras, somente serão recebidas na Secretaria de Educação, localizada na Rua Dep. 
Alfredo Barreira Filho, nº 35, Simião Machado, Solonópole/ CE, o prazo estabelecido, não sendo concedida 
prorrogação de prazo para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a 
substituição da amostra reprova; 
6.1.2. A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) pela Nutricionista do Município, para assim submeter à aprovação do 
referido o produto, visando a verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas constantes no anexo ao 
projeto básico/termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações 
solicitadas e com a Proposta de Preços/Projeto de venda apresenta. 
6.1.3. A(s) amostra(s) apresentada(s) deverá(ão) ser identificada(s) com selo identificando o produto, o 
fornecedor, o item a qual se refere a amostra, conforme modelo abaixo: 

PRODUTOR : 

FORNECEDOR 

ITEM 

  

  

  

O Laudo técnico (Aprovação/Reprovação) será entregue em até 48 (quarenta e oito) horas à Comissão Julgadora 
na sede da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

7. LOCALE PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 
  

  

  

  

  

ENTREGA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID LOCAL PERIODICIDADE 

Carne bovina, em pedaço, proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária e o selo SIM, sem 
: RUA SAMUEL 1 pelanca, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 2.969 kG NOGUEIRA PINHEIRO QUINZENAL 

próprio, embalada em embalagem própria, sem sujidades SN, CENTRO 

e ação de micróbios, contendo informações do produto, e 

prazo de validade. 

Carne bovina moída, proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária e o selo SIM, sem pelanca, sem sebo, RUA SAMUEL 

2 com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em | 6.844 KG NOGUEIRA PINHEIRO QUINZENAL 

embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios, SN, CENTRO 

contendo informações do produto, e prazo de validade.             
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8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O objeto da presente Chamado Pública será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
8.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá
a) se disser respeito à especificação, rejeita-lo no toda ou em parte, determinando sua substituição ou rescíndindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Rua Dr. Queíroz Lema, 33Q, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. @g~
CNPJ: 07.733.2s6/0001-57 l fine: [88) 3518 1387 ] www.so]onopo]e.ce.gov.br
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Frango Calpira, abatido, sem penas, pés e miúdos. NãQ
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro
característico, dadOS de identificação, procedência, data
de validade, quantidade do produto, Deve ser
apresentado laudo da InspeÇão Municipal atestando a
qualidade do pradutQ

11.185 1 KG
RUASAMUEI

NOGU EIRA PIN H ERRO
SN,CENTRO

QUINZENAL

4

Bolo diversos sabores, a base de farinha de trigo/ milho
com embalagem de papelfilme, com prazo de validade de
2 a 3 dias após fabricação. Livre de Impurezas e sujidades
Com prazo de validade

RUASAMUEL

8.600 1 KG I NOGUEIRA PINHEIRO
SN. CENTRO

SEMANAL

Dva, de galinha sem rachaduras, tamanho médio, com
peso de, aproximadamente. 50g, em bandejas com 30
unidades, recobertas com plástico transparente,
9sistente, certincaçãa e prazo de validade

4.379 ,., l «.:==;;;LL- .
SN, CENTRO

SEMANAL

Banana. prata, tamanha médio (60gj em pencas, ll
qualidade, grau de maturação que suporte manipulação,

6 jtranspcrte. conservação em condições adequadas até o
consumo, acondicionadas sacos de polietileno frestado,
etiqueta de pesagem

6.370 {G
RUA SAM UE

FOGUEIRA PINHEIRO I SEMANAL

SN, CENTRA

7

Mamãs, formosa. casca fina, lisa. Íntegro e firme, sem
manchas ou perfurações, grau de maturação adequada,
sento de substância terrosa. sujidades, acandicionadas
em sacos de polietileno frestados cam identificação do
peso

4.918 KG

RUA SAMU EL
NOGLJ EIRA PIN H EIRA

SN, CENTRO

SEMANAL

8

Abóbora/jerimum tamanho médio, coloração uniforme,
polpa firme, livre de sujidades; acondicionados em
embalagem de 5 a iOkg, em sacos de polietileno frestado, l i.981
com etiqueta de pesagem. Transportados em monoblocoscom etiqueta de pesagem. Transportados em monablocos l
plásticos frestados. l

KG
RUA SAMUE L

N OG U E RA PÊNH EIRA

5N. CENTRO
SEMANAL

9

Alface, Tipo crespa, íntegra, de primeira qualidade.
compacta e firme, com folhas frescas e viçosas,

perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes,l 49s KG
isentar de sujidades. parasitas elarvas, sem danosrísicosl "' l "'
E mecânICaS oriundos da manuseio e transporte
Acondicionada em embalagem transparente atómica

RUASAMUEI
NOGU EIRA PIN H EIRA

SN,CENTRO

SEMANAL

10

Batata Doce Roxa de IÊqualidade. sem rama, tamanho e
Coloração uniformes, fresca, com polpa compacta e firme
devendo ser bem desenvolvidas, sem lesões de origem,
rachaduras e cortes. sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte

RUASAMUEL
2.199 1 KG F NOGUEIRA PINHEIRO

SN. CENTRO
SEMANAL

11

Cheira verde, la qualidade, contendo proporções iguais
de coentro e cebolinha, maço cor verde escura. isenta de
sinais de apodrecimento, acondicionados em sacos

ástlcos, etiqueta de pesagem

RUASAMUE
$41 1 KG I NOGUEIRA )INHEIR O

SN, CENTRO

SEMANAL

12
Pimentão, verde, lg qualidade, íntegros e frescos, com
casca sã, sem rupturas, acondicionados em sacos de
polletilenQ, etiqueta de pesagem

RUASAMUEL
1.248 KG NEGUE RAP CHEIRO SEMANAL

13

Tomate, l2 qualidade, de tamanho médio,
aproximadamente 80% de maturação, Íntegras, tenros,
sem manchas, coloração uniforme e brilho,
acondicionados em sacos de polietileno frestados
etiqueta de pesagem

5.058 1 KG
RUASAMUEL

NOGU EIRA PIN H EIRA

SN,CENTRO

SEMANAL
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Frango Caipira, abatido, sem penas, pés e miúdos. Não 

pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro RUA SAMUEL 

3 característico, dados de identificação, procedência, data 11.185 kG NOGUEIRA PINHEIRO QUINZENAL 

de validade, quantidade do produto, Deve ser SN:CENTRO 

apresentado laudo da Inspeção Municipal atestando a 

qualidade do produto. 

Bolo diversos sabores, a base de farinha de trigo/ milho, RUA SAMUEL 

4 com embalagem de papel filme, com prazo de validade de 8.600 kG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

2a3 dias após fabricação. Livre de impurezas e sujidades. 
: SN, CENTRO 

Com prazo de validade. 

Ovo, de galinha sem rachaduras, tamanho médio, com RUA SAMUEL 

5 peso de, aproximadamente, 50g, em bandejas com 30 4379 BDI NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

unidades, recobertas com plástico transparente, 
. em . SN, CENTRO 

resistente, certificação e prazo de validade. 

Banana, prata, tamanho médio (60g) em pencas, 12 

qualidade, grau de maturação que suporte manipulação, RUA SAMUEL 

6 transporte, conservação em condições adequadas até o| 6.370 KG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

consumo, acondicionadas sacos de polietileno frestado, SN, CENTRO 

etiqueta de pesagem. 

Mamão, formosa, casca fina, lisa, íntegro e firme, sem 

manchas ou perfurações, grau de maturação adequado, RUA SAMUEL 

7: isento de substância terrosa, sujidades, acondicionadas | 4.918 KG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

em sacos de polietileno frestados com identificação do SN, CENTRO 

peso. 

Abóbora/Jerimum — tamanho médio, coloração uniforme, 

polpa firme, livre de sujidades; acondicionadas em RUA SAMUEL 

8 embalagem de 5 a 10kg, em sacos de polietileno frestado, | 1.981 KG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

com etiqueta de pesagem. Transportados em monoblocos SN, CENTRO 

plásticos frestados. 

Alface, Tipo crespa, íntegra, de primeira qualidade, 

compacta e firme, com folhas frescas e Viçosas, RUA SAMUEL 

9 perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 498 kG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

isentam de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos SN CENTRO 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. ' 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

Batata Doce Roxa de 12qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniformes, fresca, com polpa compacta e firme, RUA SAMUEL 

10 devendo ser bem desenvolvidas, sem lesões de origem, 2.199 KG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

rachaduras e cortes, sem danos físicos e mecânicos SN, CENTRO 

oriundos do manuseio e transporte. 

Cheiro verde, 12 qualidade, contendo proporções iguais RUA SAMUEL 

11 de coentro e cebolinha, maço cor verde escuro, isenta de 641 kG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

sinais de apodrecimento, acondicionados em sacos SN, CENTRO 

plásticos, etiqueta de pesagem. 

Pimentão, verde, 12 qualidade, íntegros e frescos, com RUA SAMUEL 

12 casca sã, sem rupturas, acondicionados em sacos de| 1.248 KG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

polietileno, etiqueta de pesagem. SN, CENTRO 

Tomate, 12 qualidade de tamanho médio, 

aproximadamente 80% de maturação, íntegros, tenros, RUA SAMUEL 

13 sem manchas, coloração uniforme e brilho,| 5.058 KG NOGUEIRA PINHEIRO SEMANAL 

acondicionados em sacos de polietileno frestados, SN, CENTRO 

etiqueta de pesagem. 
  

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O objeto da presente Chamado Pública será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

8.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 19) 
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a.l) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.l) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 01 (um) día útil, contados da notificação por escrito, mantido a preço inicialmente contratado.
8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integralda quantidade e das
especificações contratadas.

9. PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em glé..3g.(!!ilnlêl.dlêg após a emissão da
Nota fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária,
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da Contratada

'']
10. DAS SANçõES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federaln9 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às
seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:
10.1.1. Pela recusa injustificada da assinatura do instrumento de Contrato dentro do prazo estabelecido, multa
de 20% (vinte por cento) do valor totaldo mesma
IO.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% {vinte por cento) do valor totaldo contrato
IO.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
lO.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor totalda
Autorização de Fornecimento, por dia de atraso;
lO.1.3.2. A partir do 309 (trigésimo) dia entende-se como inexecução totalda obrigação;
IO.1.4. Pela ínexecução totalda ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor totalda Autorização de
Fornecimento:
IO.1.5. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
IO.1.6. As multas previstas não têmà caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punívelvenha a acarretar à Administração
lO.1.7. As multas que não forem pagas, por qualquer motivo, após devida notificação, serão inscritas em dívida
atava e executadas

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, situada
na Rua Dr. Queiroz Lama. ng 330, Centro, CEP: 63.620-000 -- Solonópole/CE, mediante termo de retirada do Edital,
nos horários de 07h30min as llh30min ou no partaldo TCE: https://licltacoes.tce.ce.gav.br, nos termos da IN ng
04/2015-TCM-CE
11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal ou estadual ou
municipal) específica para as alimentos de origem anímale vegetal
11.3. O limite individualde venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deve respeitar o valor máxima de R$ 40.000,00 (quarenta míl reais) por DAP Familiar/ano/entidade
executara, e deve obedecer às seguintes regras:

1-- para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mÉlreais), por DAP Familiar/ano/EEx;
11- para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do
numero de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. @f
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 35T8 T387 l www.solonopole.ce.gov.br
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 

no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas. 

  

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, 

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

10.1.1. Pela recusa injustificada da assinatura do instrumento de Contrato dentro do prazo estabelecido, multa 

de 20% (vinte por cento) do valor total do mesmo. 

10.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 

recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

10.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

10.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total da 

Autorização de Fornecimento, por dia de atraso; 

10.1.3.2. A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

10.1.4. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 

Fornecimento; 

10.1.5. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 

sua imposição; 

10.1.6. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha a acarretar à Administração. 

10.1.7. As multas que não forem pagas, por qualquer motivo, após devida notificação, serão inscritas em dívida 

ativa e executadas. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, situada 

na Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro, CEP: 63.620-000 — Solonópole/CE, mediante termo de retirada do Edital, 

nos horários de 07h30min as 11h30min ou no portal do TCE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN nº 

04/2015-TCM-CE. 

11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal ou estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade 

executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

| — para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

|| — para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 
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individualde comercialização, utilizando a seguinte fórmula

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: ne de agricultores familiares
IDAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

11.4. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e regístrada em ata
no dia 06 de março de 2023 às 08:00h, após o término do prazo de apresentação dos projetos. Os atos relativos
ao julgamento dos documentos de habílitaçãa e das propostas de venda será disponibilizada a todos os
nteressados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e
constituirá aditamento a estas Instruções.
11.5. Eventualrecurso poderá ser interposto no prazo de 03 {três) dias corridos, contados da data de lavratura da
ata de julgamento ou, em caso de ausência de representantes interessado, da data da publicação da mesma.
11.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por membro da Comissão Julgadora da Chamada Pública, ou
publicação em órgão de imprensa oficial
11.7. Na ausência ou irregularidade de qualquer das documentos constantes da habilitação e/ou propostas de
venda, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para que o interessado participante desta Chamada
Pública proceda à regularização da documentação.

SOLONOPOLE-CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

Presidente da Comissão de Licitação
M unicípio de Solonópole

Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620 000.
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VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares 

(DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

11.4. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

no dia 06 de março de 2023 às 08:00h, após o término do prazo de apresentação dos projetos. Os atos relativos 

ao julgamento dos documentos de habilitação e das propostas de venda será disponibilizada a todos os 

interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 

Comissão de Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e 

constituirá aditamento a estas Instruções. 

11.5. Eventual recurso poderá ser interposto no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data de lavratura da 

ata de julgamento ou, em caso de ausência de representantes interessado, da data da publicação da mesma. 

11.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por membro da Comissão Julgadora da Chamada Pública, ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

11.7. Na ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos constantes da habilitação e/ou propostas de 

venda, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para que o interessado participante desta Chamada 

Pública proceda à regularização da documentação. 

SOLONÓPOLE-CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Cosa ae NTAS sabio 
Presidente da Comissão de Licitação 

Município de Solonópole 
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ANEXO l.a

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA
GRUPOS FORMAIS

CHAMADA PÚBLICA N9 002/2023-CP

'i' 7

Ne

IDENTIF

GRUPO FORMAL

1. Nome do Propo

3. Endereço
5. E-mail

8. Ne DAP Jurídica

12..Ne de Associados

15. Nome do representante legal

18. Endereço

4. Município/UF

6. DDD/Fode

9. Banca '] 10. Agência Corrente

13. Ne de Associados de acordo com a Lei ne 11.326/2006

11. Conta Ne da Conta

14. Ne de Associados com DAP Física

17. DDD/Fome

19. Município/UF

1. Nome da Entidade

4. Endereço

6. Nome do representam

3. Município/UF

5. DDD/Fine

7. CPF

1. Produto l 2. Unidade 3. Quantid3di 4. Preço de Aquisição

4.1. Unitário

S. Cronograma de
Entrega dos produtos

Preço publicado no Editalda Chamada Pública ng 002/2023.CP.

de acordo com as condições estabelecidas neste prometo e que as informações acima conferem com as condições de fornecia

Locale Data ...... l Assinatura do Representante do Grupo Form?t l Fine/E-mail

Rua Dr. Queiroz Lama, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. d#
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Pane: (88) 3518 T387 l www.solonopole.ce.gov.br

PREFEITURA DE 

  olonópole 
ANEXO l.a ps 

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA a 
GRUPOS FORMAIS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023-CP 

    

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14, Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

1. Nome da Entidade 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 002/2023-CP. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:   
bi
s 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. & 
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ANEXOS.b

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA
GRUPOS INFORMAIS

CHAMADA PÚBLICA Ne 002/2023-CP

';' 8

1. Nome do Proponente

GRUPOINFORMAL

3. Endereç(

6. E-mail(quando houver)

4. Município/UF 5. CEP

8. Organizado por Entidade Arti

( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade Articulad
aquando houver) 10. E-mail/Fine

1. Nome do

Agricultor (a)
Familiar

FORNECEDORES PARTICIPANTES

3. DAP 4. Banco 5. N9 Agêl
6. Ne Conta
Corrente

il :iOEWPeKÂÇÃ$$4;F$1BOAOtOCeCWOmOO

4. Endereço

1. Nome da Entídad 3. Município

5. DDD/Fine

6. Nome do representante e e-ma

RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

2.Produto l 3.Unidade l 4.Quantidade l S.PreçodeAquisição+/Unidad
1. Identificação do Agricultor(a)

Familiar

Totaldo prometo

OBS: + Preço publicad Edttalda Chamada Pública ng 002/2023

1. Produto 2. Unidad 3. Quantidade l 4. Preço/Unidade 5. ValorTotalpor Produto 6. Cronograma de Entrega d
Produtos

Totaldo projet

Declaro estar d- 'do com as condições estabelecidas neste projeti que as infol lçõi tferem co adições de forneciment

Assinatura do Representante do G rufo Informal
Fine/E-mail: CPF

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo lnfoi ia

Rua Dr. Queíroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Pane: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

PREFEITURA DE 
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ANEXO I.b 

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 48 
GRUPOS INFORMAIS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023-CP 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIVIENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

       
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AQ EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

| IDENHIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

  

  

  

  

  

  
  

  

  

              

    
  

  

  

  

        
  

    
    
    

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2: EPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 9.Nome da Entidade Articuladora 

() Sim () Não (quando houver) 10. E-mail/Fone 

| - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
. o 

Agricuitor (a) 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5.neagência | $ Nº Conta 
Familiar Corrente 

5 AÇÃO DA BASS ORA DO PNA B 

1. Nome da Entidade 2. CNP) 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

Ill - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

Total agricultor 

Total do projeto 

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 002/2023. 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
  

|V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

4. Preço/Unidade 

  

  

     5. Valor Total por Produto 

   
  

   
6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

  

  

    Total do projeto:   
  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

  

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: CPF: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

  

  

          
  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. É” 
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ANEXO l.c

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA
FORNECEDORES INDIVIDUAIS

CHAMADA PÚBLICA Ne 002/2023-CP

'i' 9

Ã Pé8LtCAWg

FORNECEDOR (A)INDIVIDUAL

3. Endereço

6. Ne da DAP Físic;

4. Município/UF

7. DDD/Fine

lo.Ne da Agência

2. CPF

8.E-mail(quando houver)

ll.Ne da Conta Corrente

Unidad- Quantidad-
Unitário

Cronograma de
Entrega dos produtos

OBS: + Preço publicado no Editaldz
Chamada Pública ng 002/2023-CP

Nome do Representante Lega

Endereç

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste profeta e qi

Assinatura do Fornecedor Individual

lformaçõi lfei )ndições de fornecimento

/'"""'\

Rua Dr. Queíroz Limo, 33C, Centro, Soionópole CE. 63.620-000.
CNPi: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

  Solonópole 
ANEXO I.c 

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 49 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023-CP 

    

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Produto Unidade Quantidade Entrega dos produtos 
Unitário Total 

OBS: * Preço publicado no Edital da 

Chamada Pública nº 

Nome Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF:   

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. é 

CNP): 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br  



PR EFEITURA DE

olonópoleS
ANEXOll

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
Ne 2023.01.31.01

! INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S); SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2.027

12 365 0021 2.033

12 365 0021 2.034

12 367 0021 2.036

R$ 946.459,67

VALOR{ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 946.609,67 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL
SEISCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)
3. FONTE DE RECURSO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO PNAE

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

4. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS CRECHE. PRÉ ESCOLA. ENSINO FUNDAMENTAL,
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ATENDIMENTO EDUCAC[ONAL ESPECIAL[ZADO DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE
5. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário a presente aquisição dos itens mencionados para atendimento
aos alunos da rede pública de Ensino Municipalassistídos pela Secretaria de Educação no âmbito do
Programa Nacionalde Alimentação Escolar e assim prestar um serviço de qualidade que colaborem
para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e
nutricionais e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo 2023

''3

111- DOS PRAZOS E PAGAMENTO

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Até 05 (cinco) dias úteis, a cantar da emissão das
ORDENS DE COMPRA, noslocaís determinados pela CONTRATANTE
7. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: O contrata produzirá seus jurídicas e legais efeitos a partir
data de sua assinatura e vigerá pelo prazo até 31 de dezembro de 2023.
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30
[TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através
de crédito na conta bancária da CONTRATADA

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620 000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Pane: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br

  

      

: Solonópole 
ia] 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 2023.01.31.01 
o) 

90 
|- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

  

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):    

  

   

  

    

    

      

  

12 361 0021 2.027 1552000000 3.3.90.30.00 
  

05 0501 12 365 0021 2.033 1552000000 3.3.90.30.00 
  R$ 946.459,67 

05 0501 12 365 0021 2.034 1552000000 3.3.90.30.00     
              12 367 0021 2.036 1552000000 

    

3.3.90.30.00 

    

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 946.609,67 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL. 
SEISCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 
3. FONTE DE RECURSO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO PNAE 

| — DETALHAMENTO DA DESPESA 

4. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS CRECHE, PRÉ ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL, 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE-CE: 

5. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário a presente aquisição dos itens mencionados para atendimento 

aos alunos da rede pública de Ensino Municipal assistidos pela Secretaria de Educação no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar e assim prestar um serviço de qualidade que colaborem 

para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 

formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 

nutricionais e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período 

letivo 2023. 

Ill - DOS PRAZOS E PAGAMENTO 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Até 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão das 

ORDENS DE COMPRA, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 

data de sua assinatura e vigerá pelo prazo até 31 de dezembro de 2023. 

8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 

(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através 

de crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. br 
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